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PREGÃO ELETRÔNICO 45/2025 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO PARA CORREÇÃO DO 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE RP N.º 124/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 45/2025, ATA DE RP N.º 124/2025. 

CONTRATANTE:  PREFEITURA DE BOITUVA; CONTRATADA: SYM 

COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS; OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO PARA 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE BOITUVA/SP. PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO PARA CORREÇÃO DO Nº DA 122/2025 PARA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 124/2025. ASSINATURA: 05 DE 

JANEIRO DE 2026. PREFEITURA DE BOITUVA 05 DE JANEIRO DE 

2026. EDSON JOSÉ MARCUSSO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

BOITUVA. 

 
  

PORTARIA Nº 30.606 DE 5 DE JANEIRO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A  ALTERAÇÃO  DE  MEMBROS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE 

ACOMPANHAMENTO  CONTROLE  SOCIAL  DO  FUNDO  DE  MANUTENÇÃO  E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO -CONSELHO DO FUNDEB, CONFORME ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Boituva, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  a  relevância  do  desenvolvimento  dos  trabalhos  referentes  ao 

acompanhamento  e  controle  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação;

Considerando  o que determina a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de que trata o art. 212 - A da 

Constituição Federal:  revoga dispositivos da LEI N° 11.494, de 20 de junho de 

2007; e dá outras providências;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°2.800, de 24 de março de 2021.

RESOLVE: 

Art. 1º –  Ficam designados a partir desta data, os seguintes membros para 

compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação - Conselho do FUNDEB, durante o período de 01 de janeiro de 2023 a 

31 de dezembro de 2026.

I — Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titular: Patrícia Marra

Suplente: Jessica Andressa de Souza
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II - Representantes do Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de 

Educação:

Titular: William Ronalty Araujo Souza

Suplente: Alexsander Costa de Andrade Oliveira

III - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:

Titular: Marivalter de Campos

Suplente: Flavio Augusto Martins

IV - Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:

Titular: Márcia Regina de Castro Mansano Walter

Suplente: Fábio Barbosa Fung

V -   Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas 

Básicas Pública:

Titular: Evandro Berton

Suplente: Micheli Keila Santos Pereira

VI -  Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:

Titular: Natalia de Jesus Alves Peixoto

Suplente Carlos Roberto Custódio

Titular: Marcos Rogério Teixeira Nunes de Aguiar

Suplente: Edinéia Lima Silva

VII -Representantes dos Estudantes da Rede Municipal de Ensino:

Titular: Eva Maria Ribeiro de Moraes 

Suplente: Valdomiro Ramos Pereira 

Titular: Maria Aparecida dos Santos 

Suplente: Cláudia de Oliveira 
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II - Representantes do Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de 

Educação:

Titular: William Ronalty Araujo Souza

Suplente: Alexsander Costa de Andrade Oliveira

III - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:

Titular: Marivalter de Campos

Suplente: Flavio Augusto Martins

IV - Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:

Titular: Márcia Regina de Castro Mansano Walter

Suplente: Fábio Barbosa Fung

V -   Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas 

Básicas Pública:

Titular: Evandro Berton

Suplente: Micheli Keila Santos Pereira

VI -  Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:

Titular: Natalia de Jesus Alves Peixoto

Suplente Carlos Roberto Custódio

Titular: Marcos Rogério Teixeira Nunes de Aguiar

Suplente: Edinéia Lima Silva

VII -Representantes dos Estudantes da Rede Municipal de Ensino:

Titular: Eva Maria Ribeiro de Moraes 

Suplente: Valdomiro Ramos Pereira 

Titular: Maria Aparecida dos Santos 

Suplente: Cláudia de Oliveira 

VIII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:

Titular: Felipe Augusto Ferreira de Almeida

Suplente: Flávio Augusto Martins

IX - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Alair Chaves Branco

Suplente: Silvana de Cassia Gomes

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogando as disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, 5 de janeiro de 2026.

assinatura digital

EDSON JOSE MARCUSSO

PREFEITO


